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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

  

THIAGO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO RUFINO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 

37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 13/2005 e Regime Estatutário Lei 

Complementar 05/2004 e suas alterações, TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA 

DISCORDÂNCIA DE GABARITO E QUESTÃO do Edital de Concurso Público nº 01/2018, conforme segue: 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

RECURSO 001  

Requerem os candidatos à anulação da questão nº 17 para os cargos de nível superior. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. A questão apresenta-se correta, pois o ponto e vírgula está para 

separar as operações dentro de uma mesma célula, disponível em https://support.office.com/pt-

br/article/fun%C3%A7%C3%A3o-soma-043e1c7d-7726-4e80-8f32-07b23e057f89  

 

RECURSO 002 

Requerem os candidatos à anulação da questão nº 20 para os cargos de nível superior. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. A questão apresenta-se correta, pois a alternativa correta para “a 

função Quebras, usada para adicionar uma quebra local atual para o texto continuar novamente na página, seção ou 

coluna seguinte”, é a apresentada no gabarito. Disponível em https://support.office.com/pt-br/article/use-as-quebras-de-

se%C3%A7%C3%A3o-para-alterar-o-layout-ou-a-formata%C3%A7%C3%A3o-em-uma-se%C3%A7%C3%A3o-do-documento-

4cdfa638-3ea9-434a-8034-bf1e4274c450  

 

RECURSO 003 

Requerem os candidatos à anulação da questão nº 30 para o cargo de Assistente Social. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: DEFERIDO. Erro na digitação do gabarito, a opção correta é a letra “C”, alterar o 

gabarito. 

 

RECURSO 004 

Requerem os candidatos à anulação da questão nº 23 para o cargo de engenheiro agrônomo. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. As raças descritas na opção “d” atualmente são recomendadas pela 

Embrapa para criações de subsistência, como pode ser observado na publicação daquela instituição disponível em: 

http://www.almanaquedocampo.com.br/imagens/files/ra%C3%A7as%20e%20linhagens%20de%20galinha.pdf 

Foi a partir desta publicação que elaboramos a questão, pois há nela uma classificação bem definida da utilização das 

raças de frangos de corte. Sugerimos a consulta à mesma. 

Os textos apresentados pelo requerente, na justificativa do seu pedido, atestam que as raças Plymouth Rock Barrada, New 

Hampshire e Rhode Island Red foram utilizadas no passado em criações comerciais, mas atualmente não são mais 

recomendadas. Além das criações de subsistência, seu uso, atualmente é no cruzamento para obtenção de híbridos, estes 

sim usados em larga escala nas criações comerciais. Pode se observar que nos textos, a conjugação dos verbos é sempre 

“foram”, “foi”. 

A seguir apresentamos um dos textos apresentados pelo requerente que, ao contrário do que alega, confirma o que 

definimos na questão. Não há citação alguma que permita afirmar que são raças recomendadas, atualmente, para criações 

comerciais. “Potencial” é uma coisa, “recomendação” é outra. Portanto a resposta correta é apenas a letra “d”: 

 

Plymouth Rock Barrada As aves desta variedade apresentam penas com barras brancas e pretas no sentido transversal, 

dando uma aparência cinzenta às aves. O gene barrado, ligado ao sexo, através de sua dosagem de melanina resulta em 

diferenças entre os sexos. As fêmeas apresentam manchas brancas menores e menos irregulares na cabeça e geralmente 

são mais escuras na penugem e na canela do que os machos. Além disso, a pigmentação preta nos dedos das fêmeas, ao 

contrário dos dedos dos machos, cessa abruptamente deixando a porção distal de cada dedo amarela. Em contraste, os 

machos apresentam manchas brancas mais irregulares na cabeça e falta de contraste na abrupta mudança de coloração 

preta/não preta dos pés. Existem diferenças nesses padrões de cor por sexo entre linhagens dessa raça. Dessa maneira, 

quando se quiser obter altos graus de certeza na sexagem pela cor se requer ajustamento para linhagem dos pintos. Com o 

aumento da preferência por ovos de casca branca, esta raça diminuiu em popularidade. Atualmente vem sendo mais 

utilizada como linha fêmea nos cruzamentos com galos Rhode Island Red para produzir pintos de postura autosexados, 

que quando adultos produzem ovos de casca marrom. Este tipo de cruzamento tem tornado a raça mais popular.  

New Hampshire  Apresenta cor vermelho claro, pele amarela, crista lisa e produz ovos de cor marron. Por muitos anos foi 
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utilizada para produção de frangos de corte. Mais tarde passou a ser utilizada para cruzamentos com outras raças de corte 

para produção de frangos. Atualmente apenas poucos criadores se dedicam à comercialização desta raça. Esta raça foi 

utilizada em muitos cruzamentos que formam os atuais híbridos de corte, principalmente em função da habilidade de 

produção de grande quantidade de ovos que eclodem bem. É uma raça americana de pele amarela, e ovos de casca 

marrom. Apresenta cor vermelho claro e crista serra. Quando adultos, os machos pesam em média 3,632 e as fêmeas 

2,951 kg. 

  

Lembramos, ainda, que na questão não é perguntado se são ou não raças de corte, mas sim para que tipo de criação que 

são recomendadas as raças apresentadas. Continuamos a disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

 

 

Os demais recursos não foram julgados, por inconformidade com o edital, conforme item 8.4: 

 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou 

seja, obrigatoriamente deverá conter: CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E 

REFERÊNCIA.  

 

 

 

Rio Rufino, 14 de novembro de 2018  

 

 

 

 

 

 

 

THIAGO COSTA 
Prefeito Municipal 


